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Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

AVISO DE DISPENSA  

DISPENSA N° 22/2025 

PROCESSO INTERNO N° 71/2025 

  

Torna-se público que o Município de COXILHA/RS, realizará Dispensa, com critério de julgamento 

pelo menor preço, tendo como regime de execução a empreitada por preço global, na hipótese do art. 

75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal 2.095/2023, e pelas 

demais normas aplicáveis ao objeto.  

Entrega das Propostas de Preços: 21 de março de 2025 a 25 de março de 2025, até as 17:00 

horas. 

Data da sessão:  26 de março de 2025 – 09 horas.  
Local: Sala de Licitações – Prefeitura Municipal de Coxilha/RS. 

1 - DO OBJETO  

1.1 Contratação de empresa para serviços de locação de palco e estrutura de som para a realização da 

IV Feira do Peixe no Município de Coxilha nos dias 16/04/2025 a 18/04/2025, sendo que terá 

atrações somente nos dias 16 e 17/04/25. 

1.2 Justifica-se a contratação tendo em vista que o processo de licitação referente a contratação deste 

objeto está em andamento, aguardando a fase de recurso e contrarrazões, sendo que não terá tempo 

hábil para a contratação através da licitação, diante do exposto e para assegurar que tenhamos o 

objeto para este evento, solicitamos através do processo de dispensa a melhor proposta.   

2. PREÇO ESTIMADO  

2.1 - O preço global estimado total da contratação é de R$ 16.418,64 (dezesseis mil, quatrocentos e 

dezoito reais com sessenta e quatro centavos), para este valor foi utilizado levantamento de valores 

extraídos do Licitacon/RS, conforme descrição e quantidades especificadas na tabela abaixo: 

Relação das Peças e Serviços: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Serviços: 

Locação de 1 (um) palco 7x5m; 

(montagem e desmontagem de palco); 

Locação de estrutura de som: 

equipamentos de som e demais itens 

necessários compreendendo no mínimo: 

Q30 (70m) -  Painel de led 4X2 P4 (1un.) - 

Line (8un.) - Graves (4 un.) – Beam 

Serv. 

02 Dias 

de 

eventos 

R$ 8.209,32 16.418,64 
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(12un.) - Canhões de led (16un.) - Retorno 

de palco (6un.) - Bateria (2 tom, 1 bumbo, 

e 1 surdo (1jg)) - Cubo de baixo e cubo de 

guitarra (1jg), microfones. (montagem e 

desmontagem + profissional técnico 

durante o evento).  

Total Geral  R$ 16.418,64 

 

 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  

3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da nota de empenho ao fornecedor, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

3.2 - O custo estimado total da contratação é de R$ 16.418,64 (dezesseis mil, quatrocentos e dezoito 

reais com sessenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  

3.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.  

3.4 - Considera-se a subclasse do CNAE n° 90.01-9-06 como ramo de atividade do objeto pretendido. 

 

4. DO ENDEREÇO E DA VISITA TÉCNICA  

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  

4.1.1. O evento está previsto para ocorrer nos dias 16 a 18 de abril de 2025, no seguinte endereço: Salão 

Paroquial da Comunidade São João Batista – Coxilha/RS, Av. Ilso José Webber, nº 540. 

4.1.2. A contratada deverá comparecer para realizar a entrega e montagem do palco e do sistema de 

sonorização e iluminação um prazo mínimo de 1 (um) dias antes do início do evento, a data de início 

está prevista para o dia 16 de abril de 2025, a partir das 08h da manhã, a fim de permitir a organização 

da estrutura do evento. A desmontagem das estruturas poderá ser realizada a partir do dia 19 de abril de 

2025, após a conclusão do evento. A empresa selecionada deve manter um técnico durante o evento para 

fins de operacionalização do som e equipamentos.  

4.1.3. A estrutura e demais itens necessários para a realização do evento deverão ser entregues em 

perfeitas condições. A empresa contratada será responsável por realizar a manutenção se necessária nos 

horários estipulados e definidos do evento. É importante garantir que todos os elementos estejam em 

pleno funcionamento e em estado adequado durante todo o período do evento. 
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4.1.4. Todos os elementos componentes da infraestrutura serão fornecidos em regime de locação durante 

o período do evento. 

 

VISTORIA  

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim.  

4.3.1. Localização e acesso: Verificar se o local onde as estruturas será montada permite acesso seguro 

e adequado para o público em geral, considerando questões como entrada, saída, acesso a banheiros e 

outros; 

4.3.2. Condições do local: Certificar-se de que o local onde o palco e o sistema de som e iluminação 

serão montados atende aos requisitos de segurança, como estrutura sólida, ausência de riscos estruturais 

ou problemas elétricos, e conformidade com as normas de combate a incêndio.  

4.3.3. Segurança e saúde ocupacional: Verificar se medidas de segurança e saúde ocupacional estão 

sendo adotadas, como a presença de equipamentos de proteção individual (EPIs), identificação de riscos, 

rotas de fuga e extintores de incêndio.  

4.3.4. Requisitos técnicos: Avaliar se os equipamentos atendem aos requisitos técnicos estabelecidos, 

como dimensões, capacidade de carga, instalações elétricas e de iluminação, ventilação adequada, 

sinalização e acessibilidade. 

4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.  

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

5.1 - Poderão participar desta Dispensa todas as empresas interessadas e qualificadas no ramo do objeto 

deste aviso.  

5.1.1 - A participação na presente dispensa se dará mediante entrega de proposta via protocolo, 

podendo ser enviada via e-mail: licita@pmcoxilha.rs.gov.br, ou presencialmente no endereço avenida 

Fioravante Franciosi, 68, centro, Coxilha, no setor de protocolo.  

5.2 - A proposta a ser apresentada deverá ser encaminhada considerando-se o valor global, conforme 

modelo em anexo.  

5.3 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do fornecedor. 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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5.4 - Em qualquer caso, concluída o processo, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa. 

5.5 - Estando o preço compatível com o referencial será solicitado os documentos de habilitação no 

prazo de 48 horas (quarenta e oito) horas contadas da publicação da ata. 

5.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1 - contiver vícios insanáveis;  

5.6.2 - não observar às descrições e especificações técnicas estabelecidas neste aviso ou em seus 

anexos;  

5.6.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação;  

5.6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.6.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável.  

5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

5.8 - Se a proposta do vencedor for desclassificada, será examinada a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.9 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6 - DA HABILITAÇÃO  

6.1 A empresa vencedora terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para entrega de documentação 

de habilitação, após publicação da ata. 

6.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.  

6.5 - Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome e CNPJ do licitante.  

6.5.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
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6.6 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar em plena validade na data de abertura 

do certame.  

6.6.1 - Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) 

dias contados a partir da data de emissão, exceto atestados de capacidade técnica e o comprovante de 

inscrição no CNPJ. 

6.7.1 - Serão aceitos documentos assinados eletronicamente, nos termos da legislação.  

6.8 - Em caso de representante legal, deverá ser apresentado o instrumento público ou particular de 

procuração, com firma do outorgante reconhecida, em que conste o nome do licitante outorgante e de 

todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de 

amplos poderes para a formulação de propostas, em licitação pública e para a prática dos demais atos 

inerentes ao certame.  

6.9 - Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar a seguinte documentação:  

6.9.1 - Documentos pertinentes à Habilitação Jurídica:  

I - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores, já adequados à Lei Federal 10.406/02.  

6.9.1.1 - A apresentação do contrato social consolidado, devidamente registrado na 

Junta Comercial, substitui a apresentação das alterações do mesmo, desde que já adequado a Lei Federal 

10.406/2002.  

II - Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, no caso de empresa individual;  

III - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, em se 

tratando de microempreendedor individual – MEI; 

IV - Decreto da Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e Ata de Registro ou Autorização para Funcionamento, expedida pelo órgão 

competente.  

6.9.2 - Documentos pertinentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas (CNPJ);  

II - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;  
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III - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições sociais 

(Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);  

IV - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde o licitante for sediado;  

V - Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS;  

VI - Certidão de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho; 

VII - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br);  

  

6.9.3 – Declarações (em anexo):  

I - Declaração de Pleno conhecimento do Edital;  

II - Declaração de Idoneidade;  

III - Declaração de que o licitante atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 

Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, que proíbe trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo 

na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 

IV - Declaração de que o licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

V - Declaração expressa de que o licitante tem pleno conhecimento do objeto licitado e concorda 

com as condições estabelecidas neste aviso de Dispensa e seus Anexos;  

6.9.4 - No caso de pessoas Jurídicas enquadradas como ME ou EPP, além dos documentos 

solicitados no item 7.0 apresentar:  

I - Documento legal que comprove o efetivo enquadramento como ME ou EPP, devidamente 

registrado pelo órgão competente; 

6.10 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

6.11 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta.  
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6.11.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

6.12 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

7.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada, conforme modelo em anexo ou próprio desde que 

atenda os prazos estabelecidos no edital.  

7.1.1 - Na proposta deverá ser expressa em reais com, no máximo, 02 (duas) casas decimais, 

válido para ser praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento.  

7.1.2 - Os licitantes deverão cotar o item (locação) da Tabela 1, sob pena de desclassificação.  

7.1.3 - Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na venda e entrega dos produtos. 

7.1.4 - Os preços ofertados na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

7.2 - A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, 

em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o licitante o compromisso de executar a 

entrega nos seus termos, bem como de fornecer os produtos em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, de acordo com os respectivos Lotes, promovendo, quando requerido, sua 

substituição ou reparos necessários.  

7.3 - Uma vez protocolada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-

la.  

7.6.1 - Prazo de validade da Proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de 

sua apresentação. Caso o prazo não seja explícito na proposta, subentender-se-á o prazo aqui definido;  

7.7 – O modelo de Proposta de Preço encontra-se no Anexo 4 (Opcional). 

7.8 - Na proposta de preços, além do preço unitário, deverá constar o valor total, devendo ser apresentada 

em 01 (uma) via, com o timbre da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, CNPJ, 

endereço completo, telefone e e-mail para contato), identificada e assinada na última página e rubricada 

nas demais pelo representante legal da empresa, com a descrição, as características e as particularidades 

do objeto contratado, as quantidades e o prazo de garantia, de acordo com o modelo do Anexo 3 deste 

Aviso.  
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7.9 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

CONTRATADA.  

8 - DA PREVISÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 - Para a consecução do objeto deste Aviso de Contratação será observado a previsão de receita e 

despesa através das seguintes dotações orçamentárias:  

Secretaria Municipal de Agricultura 

10609- Serviços Técnicos Profissionais 

 

9 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  

9.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

9.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante;  

9.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

9.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

9.7. Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10 - DAS OBRIGAÇÕES  

10.1 - DO CONTRATANTE:  

10.1. São obrigações do Contratante:  

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

10.1.7. Cientificar o órgão competente do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado.  

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.2 - DA CONTRATADA:  

10.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

10.2.2 atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II);  

10.2.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência;  
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10.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

10.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos;  

10.2.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

10.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento.  

10.2.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.2.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

10.2.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança.  

10.2.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere.  

10.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

10.2.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

10.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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10.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

10.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

11 - DAS PENALIDADES  

11.1 - Os casos de inexecução do objeto deste contrato, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas na 

Lei 14.133/2021, das quais destacam-se: 

 I - Advertência;  

II - Multa de 10 % (dez por cento) do valor total contratado do valor total do contrato, por 

ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado neste contrato;  

III - Multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso injustificado na 

execução do contrato, além dos prazos estipulados neste contrato, limitado a 30 (trinta) diasmulta;  

IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, pela recusa injustificada do 

CONTRATADO em executar o contrato;  

V - Multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato em caso de apresentação de 

declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato, ou em caso de fraude a licitação ou 

prática de ato fraudulento, lesivo previsto no artigo 5° da Lei 12.846/2013, durante a execução do 

contrato;  

VI - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Coxilha pelo prazo máximo de 03 

(três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.  

VII - Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nas hipóteses previstas no 

parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

11.2 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.  

11.3 - Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

12.4 - As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 14.133/2023.  
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11.5 - O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 

137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021 e, especialmente, nos seguintes casos:  

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de concordata, falência ou dissolução da CONTRATADA;  

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato;  

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato;  

e) mais de 2 (duas) advertências.  

11.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa.  

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1 - Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas em relação ao objeto poderão ser elucidados 

nos dias úteis, em até 24 horas antes da sessão no horário das 8 às 12 horas e das 13 às 17 horas, Setor 

de Licitações e Contratos, pelo telefone (54) 3379.2511 ou e-mail: licita@pmcoxilha.rs.gov.br.  

11.2 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente termo serão sanados pela Comissão de 

Licitação, com auxílio, sempre que necessário, da Procuradoria-Geral do Município, obedecida a 

legislação vigente.  

Coxilha, 21 de março de 2025.  

 

 

 

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA 

PREFEITO MUNICIPAL DE COXILHA 
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AUTORIZAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  

  

 

Venho, através deste, autorizar a publicação do extrato de dispensa conforme descrito abaixo e 

disposições editalícias, para a próxima edição do diário oficial dos municípios. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de março de 2025.  

 

___________________________________________ 

JOAO EDUARDO OLIVEIRA MANICA 

Prefeito Municipal 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2025 INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. 75, 

INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. O MUNICÍPIO DE COXILHA-RS, inscrito no 

CNPJ sob n° 92.411.933/0001-90, com sede na Fioravante Franciosi, n° 68, na cidade de Coxilha - 

RS, CEP 99.145-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Eduardo Oliveira 

Manica, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, TORNA 

PÚBLICO que tem interesse em realizar a “Contratação de empresa para serviços de locação de palco e 

estrutura de som para a realização da IV Feira do Peixe no Município de Coxilha nos dias 16 a 18/04/2025. ”, 

conforme edital. Considerando o exposto e a intenção de realização de dispensa de licitação para a 

contratação direta do objeto acima especificado, o Município manifesta o interesse em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados pelo prazo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. A 

manifestação de interesse e orçamentos deve ser protocoladas presencialmente ou enviadas para o e-

mail: licita@pmcoxilha.rs.gov.br, das 8h às 17h, até o dia 25/03/2025. Coxilha, 21 de março de 2025. 

João Eduardo Oliveira Manica – Prefeito Municipal. 
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